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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DE MATO GROSSO

PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ

ESPECIALIZADA EM FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GABINETE DO JUIZ DE DIREITO I
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AUTOR: TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
REPRESENTANTE: EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARIA DE OLIVEIRA PREZA MORENO, 
ALVORADA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, BATEC-CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, DESTAK 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, TRESE HA IMOBILIARIA LTDA, ESA SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA. - EPP, AIR TRESE AERO TAXI LTDA, TRESE INDUSTRIA E COMERCIO DE CERAMICA SA, R C 
CONSTRUCOES CIVIS LTDA, AVANCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME 

REU: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 

        Visto.

        Em tempo. Verifico que a decisão retro deixou de examinar o 
requerimento formulado pela Defensoria Pública, razão pela qual passo a analisá-lo (id. 162583423).

        A Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, atuando em defesa dos 
direitos individuais e coletivos da população hipossuficiente impactada pelo iminente leilão dos 
empreendimentos Minas do Cuiabá/MT, Lavras do Sutil I e II, Residencial Asa Branca, Residencial 
Limoeiro e imóvel Av. Júlio Campos, solicitou a remessa dos autos à Comissão de Conflitos Fundiários 
no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso para melhor solução do conflito.

        Conforme asseverado pela Defensoria, a Comissão de Conflitos 
Fundiários foi instituída por meio do Provimento TJMT/CM n. 43 de 22/11/2002, com o objetivo de 
“atuar como apoio operacional aos juízes, visando a solução consensual para conflitos fundiários de 
natureza coletiva, rurais ou urbanos no cumprimento de mandados de reintegração de posse, em especial 
no que diz respeito às pessoas de vulnerabilidade social”.

        No entanto, a despeito de assistir razão à Defensoria ao discorrer sobre a 
necessidade de melhor assistir os moradores dos empreendimentos mencionados, o leilão dos imóveis 
ainda não foi realizado, não havendo, por ora, ordem de desocupação, tampouco mandado de reintegração 
de posse a ser cumprido.

        Vale destacar que a aquisição dos empreendimentos se dará por terceiro 
ciente da situação fática em que se encontram os imóveis, de modo que, a Comissão de Conflitos 
Fundiários poderá atuar em conjunto com a Defensoria Pública na proteção das garantias fundamentais da 
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coletividade residente nesses locais em outro momento e, não necessariamente, no âmbito do processo 
falimentar.

        Diante de tais esclarecimentos, INTIME-SE A DEFENSORIA 
PÚBLICA para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, manifestar se ainda persiste o interesse na remessa dos 
autos à Comissão de Conflitos Fundiários no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso nesta 
oportunidade. 
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